
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.681/2018

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 922/ADM/2018 da 
Secretaria Municipal da Administração onde é relatado que o servidor ARLINDO 

CELSO DE FREITAS, matrícula 5574. no dia 14/08/2018 às I5h e 46 miniuos 

teria sido autuado por '"deixar o passageiro de usar cinto de segurança", na Rodovia 

SP CWv Km 080. 800 metros, sentido norte, na Cidade de Caraguatatuba '̂SP, 
conforme Auto de Infração de n° 1E039439-3. ocasião em que conduzia o veículo 
Fiat/ Palio Fire Economy. de placas DKl 0074. de propriedade da municipalidade.

CONSIDERANDO ainda que de acordo com o referido 

memorando, o mesmo servidor teria sido autuado novamente no dia 29/08/2018 às 
1 Ih e 20 minutos na Rodovia SP 062. Km 184. 200 metros, sentido leste, nesta 
cidade, por "ultrapassar pela contramão linha de divisão de fluxos opostos, continua 

amarela", conforme Auto de Infração de n° 1E183616-3. ocasião ern que conduzia 

o veiculo Fiat/ Doblô Essence. 7 lugares, de placas GDI 9698, de propriedade da 
municipalidade.

CONSIDERANDO enfim, que as referidas infrações de 

trânsito, em tese. colocam em risco a vida dos pacientes e usuários que fazem a 

utilização do transporte municipal e de terceiros.






